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Exmo. Sr. Pre c1ente e D. D. Membros 
Trab lho. 

o ferro-v rio Lnro FEIDl..~ j ES, enco.rregac o em 
Bello iorizonte, d turna d carp te ros d ~stra a e ,erro Oeste 

e n s, hoje ncorpora.d1 ~"Rede f!_ne ra. de V ação", vem reque er 
a esse a to onselho, s reinte 0 raçao ao serv ço e no cargo que 
occt~ v , com inde nisação ntegral de todos os s&u. vencimentos 
durante o o.f stumento, na forL a da j r sprudencia 11 f rma.da por 
esse Cons~ o, pel s razÕes seguintes: 

1 ) FÔra afastado de se cargo summar am nte, sem proces 
so regular c s que lhe fo•se perm tt da qu quer defesa. , ..... 

2 ) Contav deze~e s annos e tanto de serviçog a referi-
dn. ..!.strad 1 conforme certidao nnexo.. 

3 ) O s : nu o.cro de . rocesso co1 que pretenderam juet f .. 
car sua disJensa ou dem ssio, lem de f. to em periodo de effepve
cenc a de o.nimos po t cos, "O pressão, nada provou contra o req ~ 
rente. 

4 ) No refer do arrem~do de rocesso não foram ob erva
as as no~1us para caso man adas o servar pelo propr3o govern 

d ct tor o. • 
5 ) anto que o Sr •• •ro.nc sco Lopes Ferre ro., ta.m em 

spensaél.o junto com o requeren~.. em virtude do mesm ,processo, 
fo reintegrado no emprego por d~cis -o recente, sto e, deste an o, 
desse alto Consel o, visto como, tanto contra tun cono co1 ra o ou-
ro nenh 1 f cto d cusaqão f cou rovado. 

6 ) No propri nquer to os factos mputa 
rente fick a ~esmen os, porque versando a pretend 
sobre o facto do requerente haver cons ru o para si 
irmã dtas pequen s sa.s, com mão de obra e mater 1 

os ao requ_
a acc saçao 

e para uma s1 
fornec o pel 

estr d, o que f c t ev. denc ado fo que: _ 
QJ a) Pelas photogr a.s d ., 2 casas, suo ellas pequen 

~ ~ e e constr ção hum 1 e, te _-:> ,t1 olo. (, 94 do process 
/) 

1 
1 b) O a.ux 1 o do!:~ o~ erar _ '">B d es t ad , f o expont nea 

(,)/ nunLe por elles d do tn occ11s ao àe folga, dominsos e feria-S? dos, troca de trabal OJ trad c onulmente sad no pai~ e 
1} ~ w do reg ~n soei cr&aio p la revo ução de 1930.(Fls . 3t 

~ ~ ~ ~) m dos operar os --o aprend z omeu er _o.ndAs, e 
~· / sobr nho do requerente e com elle mor va nu occasiao. ( 1ls. 36 

I ~1 d) A propr a comm ssão de inquer to por m is de uma 

~ e ma er al d to da estrada te a s do empregado na con truc 
~~/ -~ vez, declarou no processo nio ter apurado -- qu 1 nen uanto 

~ .V · "-o, ap~sar ... de seu poder discrec nar o, j stamen ~ po"', c tã 
m utaçao nao E:ra v rdade ra. ( arecer da comm ssa.o rlc:- rque 

'lJ> r to ~rmado .. elo Dr. 11o ( ) .f cha o ·v c nt 
§r"''J' (/ ),~ ... }.~, jun o ' nroc sso e ~ , 
~ c\.\ u .-. e) Pelo con ra ren ·e . m o o 

~ I~/< pr Vl:.l. d 12 emprest mo ro, no montante 
t~ '\ con 1"1 Cci~ão d s da s e nomes os credores, ma s, 90 

rner.d,os d6 compras de material que fj z r p ra tues c as 
58 e 88 do processo • 

as m o roqueren e espera ser reintegrado no 

c a1. -~ 



car o do qual fÔra ].legalmente dispensado, e, assegurados todos 
os seus d . reitos a el. e inherentes, nclusive o _pagnmento integral 
durante o af stamento, conforme as sab s decisocs unter ores des
se d gno Conselho, por ser de 

JUS 'ri~l-1. 1 

... 
ota- Junta procuraçao. 
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Lívro n ....... ?. ......... . o/olhas n ....... d6 ........ . 

Jraslado da 9rocl/rapão bastante r;ue faz 
Li .no ... '.er.nandes... ....................................................... ......... ................ ............... .. .. . . 

SA.IBAJJ. quantos este Publico Instrumento de Procuração bastante virem, que no anno do nascimento d 

Nosfo Senhor Jesus Chrlsto, de mil novecentos e ......... .tri.n.ta. e t r.ei.s ....... aos ..... Jr.i:n.t.e. ... . .. dia 

do mez de ......... E~ev.e.rei.r..':> ....................... nesta cidade de Bello Horizonte, capital do Estado de Minas Geraes 

da Republlcados Estados Unidos do Brasil,· perante mim Tabelllão, comparece .. IJ .......... como Outorgante . . ... em 

c.ar.t.:u~i ':>. , •• L in~ ... F.er.nande s. ,. ... br. .a.s.il ~.ir..o .. , .... ç .. c;;_§.&g.? .. , ... ~~ªJ.~~-DJ.~ .. n ~-~ .. t.9. ... ~.L . .P. i.t~.l 

á .. r .u.Lo. .. LambcJr i .,. ... n.? .... 2.19., .... e ............................... .. 

reconhecido pelo proprio ... .... .... ......... ..... ......... . .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. '. 

e das dnas testemunhas abaixo asslgnadas, e estas de mim Tabelllão, de que dou fé; e perante as quaes por elle foi dito 

que por este Publico Instrumento, nomêa e conslitue seu bastante Procurador .. , .alO e.m.i r.? lv1L C ha.d .~. ,_ .. 

bras i~eir':> , .. .adv.og.ad.o .. , ... c.as.9õ..o . ., .... aq.u;l ... ;r;:~.s.t .G..~ .r.rt;. .~ ., ... P.ê.t .<;~ ... Q ... :f.~m .. Q.l?.PQ.c ~ a.l . <L ~ 
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concede lodos os seus poderes em Direito permittldos, para que em nome delle Outorgante como s 

presente fosse , possa em )ulso, ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça em quaes-

quer causas ou de manda~, cíveis ou crimes, movidas u por mover, em que elle Outorgante fôr Aut r 

ou Réo , em um e outro fôro; fazendo citar, oflerecendo acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e 

. ~uko,; quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir, perguntar testemunhas, dar de suspeito a quem lh'o fôr; jurar 

decisorla e supplentoriamentc n'alma d'elle 

Outorgante i fazer dar taes juramentos a quem convi r; assistir aos lermos de ltwentarl s e Partilhas, c m as 

citações para elles; asslgnar autos, requerimentos. protestos, contra-protestos, e term s, ainda os de confissão, negação, 

louvação, deslstencla; appellar, aggravar ou embarl-(ar qualquer sentença ou despacho, e seguir estes recursos até maior 

alçada; fazer extrahir sentenças, ll'equerer a execução dellas, sequestres; assistir aos autos de conciliação, para os quaes 

lhe concede 

possuidor 

poderes illimitados; pedir Precatorias; tomar posse, vir cçm embargo de terceiros senhor e 

juntar documentos, e !ornai-os a receber; \1atlar de acçõc:s e tentar outras de novo; podendo substabe-

lecer esta em um ou mais Pr·ocuradores; e os substabeleci.dos em outros, ficando·lbes os mesmos poderes em seu vigor 

e revoRal--os, querendo; seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que sendo preciso, serã<' considerados como 

partes desta. e que tudo quanto assim for feito pelo dito seu Pr curado1· ou Susbstabelecido , promette haver 

por valioso e firme, reservando para sua pessôa toda nova citação. Assim o disse do que dou fé e me pedi este 

Instrumento que lhe li, acceíl e assigna sobre uma estampilha federal d .... 2 . .$20.V. ........... mil réis com .... 

as testemunhas ·<"In. ::>.ni:-> ... Vc.lent.im Tav..ar .e.;o. ... e .. ~.nt.'lni.:J .... u .;.us.t::> ... d.e .... l i :.v:e.i r:a .... ... ~u ., 

.C..<?.n9-Ji-:1.? ... 4. ~ ... ,t. :r.t;3. U.J~ ..... ~ .. rei . :4., .... t ~P.~JJJ .~P .. Jnt.~?.rJP.? .. m~.li! .... ~ .. J~ê.q ... ~.Y .~. , .. sqP.!:i .9~. -

· .. Y?. ~ . Jt~u ... f~ e. ~R.S3 .ign~ .. ~ E ell~ .. Jo.r.J.?. ... n.t..~., .... ~Y .. A~ ... f~Y..~.r.~?. tr~ ... 9.~ .. J..~3.~ "" C~.n :-
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Rêde Mineira de Viação 
F.. F. OESTE DE MINAS 
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I Allegando que HOssue 16 annos , ez mezes 

e dezese:1s dias de ·serviços , conforme faz prova o documento de 

fls . 4 e 5, por seu bastante procurador (instrumento de fls . 3) , 

L1no Fernandes s olicita a este conselho a sua reintegração no 
cargo de carpinteiro que occupava na Estrada de Ferro oes te de Mi-

nas, hoje incorporada á "Rêde Mineira de Viação", bem como seja 

determinada á sma a pagar-lhe o te po em que es teve afastado 11-

l ega.lm nte do cargo. 

Diz o r eclrunante que o processo que deu 

causa a sua demisão foi feito irregularmente , sem que lhe fosse 

perm1tt1da qualquer defesa . 
Acrescenta ainda o alludido empr~gado , 

que um seu collega de nome Francisco Lopes Ferreira, tambem dis

pensado em v rtude do mesmo processo, já foi reintegrado no empre-
"' . go por decisao deste conselho no armo p. findo. 

s~ scnao , deve assistir ao mesmo o 
direito á reintegração pela lei que , creando as Caixas de Aposen-

"' tadorla e Pensoes , estabelece a garantia de estabilidade aos em-

pregados com mais de 10 annos de serviço . 

Proponho de accOrdo com a praxe estabe

lecida por este Instituto seja ouvida aquella Ferrovia. 
,., 

Ao Sr . D1rector de Secçao , para os. devi-

dos fins . 
Rio de Janeiro , 29 de Agpsto de 1935 

. ~~~-~ç!'~~'L 
~~~~ Wv~,~u ~t~\n~ ~t w~~ 

~' con:;·ideração do Snr. Director Geral· 

.& ª"'""'<Ú!~Qb,Cz--.,_~ 
Rio de~:~d4~~-:-z c: 
· ····················· · ········ :·· · · ·········· · · ··~-~-··· ·· .. ··········-·····--··-w 
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R Ê O E M I N E I R A Ol__y I A CÃO 
DIRECTORIA GERAL 

.... c:utübr .... .. ........ ele / !}9 ... 5-... . 
Pede-s.: indicnçlto , na 
resposta. do numero e 

data d~sle officio . 

o b j e c to : I ní'ormaçÕe.,s sobre 
Lino Fernandes. 

~r . irector ueral da ·ecretaria do Conselho Nacional do 

'.rr b ho. 

" RI O DE J. :E IR 

Res on o vosso officio de no 1-1 . 240 , de ~7- - 1935 . 
... 

resJeito cabe-me informar-vos que o recesso de demissao 

do encart' eg::tdo de turma de car_pinteiros da Linha da Es t rada de Ferro 

O stc de 1finas , Sr . o Fernandes , ( o meomo Que originou a demissão 

do encar eead.o da tur ma de ged.reiros, ;:)r. Francisco I.o:pClS Ferreir a . 

O processo em que.Jtão foi encnrninhad.o a esne Con ·elho com o 

officio no 1.040 , de 82-1~- 1933 . 

... 
Saudaçoes attenciosas 

/f DI'RECTOR GER • 

ido na 1. 







Recebido em 22/ll/35. 

la.secçlo. 

Al.R. 

INFORMAÇJtO 

Pela petiçao de fls. 2' LINO FERNANDES recla

mou a este Conselho contra sua demissão da ESTRADA DE FERRO 

OESTE DE MINAS, hoje ~ MIHEIRA DE VIAÇJtO allegando que 

possue mais de lO annos de tempo de servi~ o, e que o inquéri

to instaurado p~a apur r a su' responsabi~idade e de outros 

empregados em f altas graves de que foram accusados, foi or

ganizado irregularmente e nada concluiu contra os accusados, 

tanto que es~e Co~s~lho, julgando o processo annexo, do qual 

faz parte o referido inquerito, julgou improcedente accusa

çAo contra Francisco Loppes Ferrei~a e determinou sua rein

tegraçlo no serviço. 

Esclarecido pela Estrada reclamada que o pro

cesso referido pelo ·rec+amante é o mesmo que deu motivo á de

missão d\': Francisco Lopes Ferreira e que se encontrava neste 

Conselho, esta Secçlo providenciou a devida juntada daquel

le processo (na 12.181/33{). 

o inquérito administrativo constante do pro

cesso annexo, organizado anterior~ente á approv~ção das ins

truc~ões baixadas por este Conselho par taes inqueritos, 

foi instaurado em virtude da portar·ia de fls. 21, pel a qual 

o Director da Estrada de Ferro Oeste de Minas designou 3 

f'u1.ccionarios, em commissão, para "'apurarem as irregularidades 

d s pontos das turmas de pedreiros e carpinteiros de Bello 

Horizonte, verificando nAo s6 desvios de m&teriaes da Estrada 

como tambem desvios de serviço•. 

l!:sta co.nunil:lslo, a fls. 22, ssim concluiu 

sobre o reclamante, •• Que o carpinteiro encarr egado d turma, . ~ 
Lino Fernan:les, construiu dois optiruos prea;J.os, um na rua Cal-



' ~ cedonia e outro na rua Moscovit ; par· construcção doa refe-
~( 77 

ridos predios diversos carpinteiros, pedreiros, pintores da 
~ ~ 

estrada foram destrahidos de suas horas d,. ~erviço para alli 
<( 

travalharem, poreín, né'io conseguimos i.ipurar a data. e o tem-
<< po que alli trabalharam, a não se-r o pedreiro Ernesto Pe-
<< reira, ajudante José Massuetti e servente Angelo Luiz, que 

" 

77 

77 
--17 

)') 

ficou completamente esclú.recido terem trabalhado a lli duran-
« » 

te 6 meses cada um. 

~ 180 dias de serviço de pedreiro Ernesto Pereira 
<< 

••• l, 890$000 ••••••••••••••••••••••••••••••• 
-<< Idem idem do servente José ssuetti a 7 100 ••• 

Idem idem do· servente Angelo Luiz a 6~700 •••• 
<~ Total .• •..• , ....•.••••.. • •.•••••..•••.••••..••• 

l0$500 •• 

ls900$000 

ls258 000 

ls206$000 

4s374$000 

<< Foram extraviados os ~tertaes du Estré:lda constttn~es dos 

7? 

)/ 

)) 

Íl 

;, 

)/ 

4: . 
~epoimentos as folhas 1, 1(, ae, e 24, do 

::? 
servente Jdo Vran-

<.< . 
cisco Cor1·e 

<< 
, carpinteiro Joaquim Amaro e carroceiro 

?) 
Antonio 

"I 
Cord,.iro. 

« ' ' O encarregado da turma de carpinteiro, Lino Ferntndes, pura 

"í 

)/ 

<< 
se I}ustidUcar d .. s faJ. ta. commettida.s allegou que assim proce- 'l? 

~ 

« 
« 

deu a vista do exemplo de sei·viços feitos por 

em casas de varias empregados da Estrada. Que 

Estrada que trabalhou em suas construcções foi 

ordem superiores'? 

todo pessoal da?/ 
)) 

com permisslo 

<'do Sr. Arlindo de Castro." 

O reclamante prestou declarações u fls. 44 

a 46; de{hois de &e referir a uma serie enorme de serviços 

prestados por pessoal da~ Estrada a varios chefes de servã-

150, dec.facpu que, d<.:; facto, se valeu de ale;Wls oper rios r.a 

construoção das suas duas c sas. 

' Disse, no emtanto, que assim procedeu com o 

a sentimento do sr, Arlindo de eastro e que um daquelles ope-
, , ,... 

ra~s, o aprendiz Romeu F rnande~e seu tuteladb e mora com-

sigo. 

Disae ainda o reclamante que o materié:ll ; · ~ 
/ ) 



• 

.empregado na construcç'o de sua casa foi proveniente da demoli

g~ de uma casa de propriedade do Sr. Ildefonso Costa. 

As fls. 54 e seguintes segue-se novo processo rel -

tivo a ~rregul~ridades verificadas no ponto das turmas de car

.pinteiros e pedreiros d Estrfd a. 

Esse novo processo foi organiz ·tdo de ordem do sr. 

Ministro. da Viaç=.o. 

Nelle depoz o Sr. Arlindo de ~astro, citado pelo 

recl mante em seu deJ? OinE nto no primeiro inqueri to, , o qual 

. esclareceu que as duas tU+"mas .:vindas ,de 8do João Del Rey paru 

a Capital do Estado afim de construirem o predio onde fünc

cionam os escriptorios da Estrada pouco serviço tinham que fa

zer em vir tude da escassez de material. 

Por esse motivo ficavam varias semanas sem servi

ço e pass então a emp~egar suas activid es n~ construcção 

de casas para os agent~s e pequemos empreg dos da Estrada. 

mn&errogado u respeito disse que s bia que o re

clamante Lino Fernandes possuiCl. uma c · sa en1 Bello Horizonte, 

na rua Moscovita, mas não sabia quando fora a mesma construi

da. 

O reclamante tambem prestou depoimento ne s se se

·ur do it .~.queri to as fls. 66 e seguintes. 

Neste depoimento o reclemante explicou detalhada

mente como e por que meios adquiriu as importancia necessa

rias para a construnção de suas casas, tendo juntado ainda va

rios documentos a respeito e ainda, apresentou a relaç~o com

pleta das despez s effeeuuadas com o pessoal no montante de 

4:972 245 (fls. 68 e 69 e 99 e 100). 

Deste segundo inquerito não constu relatorio apre

sentado pel Commissão, e o relatoDio do primeiro inquerito, 

como se verifica, sóf ae refere ao me.amo, um~:~. vez que é de 

d~ta anterior á organizaçlo do segdndo. # 

Do exposto~ se verifica que ú situatão do reclam~te 



é em tudo semelhante o do seu collega Francisco Lopes Fer

r ir~ cuja reintegraçao foi determinada por este Conselho 

( accoDd o de fls. ), d accordo com os fundamentos expan

di dos pela Procurador!~ Ger· l ( par -cer d~ fls. ). 

Entretanto, par~ que o processo aeja preci

~do ~ meritis pela Procuradoria Geral, passo-o, nest ld. data, 
1 

ass im inf'orm do, ás mãos do Sr. Dlil.recto·r dl:i Secça.o. 

de Novembr~ e 1935 

~-~~ 
Cll. 

Ã' aonn. 1 "'"'"'N~ ( P. r. n "rf.ctm· Geral 

c, Ct ~.c .n.dtJ <r;w a tuÇt?Vulatdi" ~u~ 

R"o dJJa, , , ~· J .ó'e;teud'.wr;~ 
... J:rc.()ch?~ ~L~<.teC~ ;/c./' 

. T ~o-?" da 1'!- Secção 

/kc?hf<t~~ b/P.r-

L 

' 

' 
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Proa. 9449/38 Rio 18 de J aneiro de 1936 

EA 

Sr. Lino Pern ndea 

A/O Dr. Waldomiro Machado 

Bua Platina 1.709- 01la:f'ate- Bel1o Hor1-

zonte - llinae 

Commun1co-voe, de oontormidade com o reque

rido pela Procuradoria Geral que voe foi concedido vi ta, nae· 

t Seoret r i a; pilo p ·l'azo de lO dias, doe utoa do in ueri to 
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Proc. 9 . 449/35 

ACCORDÂO 
..... la!' SeoQào Ag/CS 

--.l 

• 

19 ... 3 6 

Vistos e relatados os a1' tos do processo em que são 

partes: Lino Fernandes, como reclamante, e a Rêde Mineira de Viação 

(Es t rada de Ferro Oeste de Minas), como reclamada:-

CONSIDERANDO que a reclamação versa sobre dispensa do servi

ço, em virtude de falta grave attribuida ao supplicante, e apurada 

em inquerito administrativo; 

CONSIDERANDO que, pelo exame deste ultimo, se apura que o 

reclamante, juntamente com outros companheiros, foi accusado de se 

te r utilisado de empregados da referida Estrada, onde occupava as 

funcções de carpin t eiro encarregado de tunna, para construcção de 

dois predios de sua propriedade; 

CONSIDERANDO que, em verdade , o accusado f ez trabalhar em 

construcções particulares, inclusive de sua propriedade, mas em epo

cas de f érias e de foV ·a do pessoal subordinado, sem prejuizo, porém, 

para o serviço da Estrada; 

CONSIDERANDO que, segundo consta dos autos, como reconhece a 

propria comrnissão de inqueri to, no seu relatorio, "alguns chefes de 

serviço se utilizaram de operarias em pequenos trabalhos nas suas re

sidencias particulares", o que, no conceito da commissão, embora não 

justifique "um regime:t;L licencioso que veiu se estabelecer", constitue 

um precedente, pelo menos um regimen de tolerancia para com o s chefes 

de serviço; 

CONSIDERANDO que não obs tante a Estrada allegar que não exis-

tem provas de ter o accusado remunerado os trabalhadores, concluindo 

que se teria delles aproveitado, sem pagar, cumpre observar, que 
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que nenhuma prove apresentou a mesma Estrada, sobre o facto arguido, 

sendo certo , por outro lado, que o accusado não nega tambem tenha e~ 

pregado trabalhadore s da empreza , mas nas condições acima referidas; 

CONSIDERANDO q_ue não ha provas positivas que permi ttam applicar 

uma ·penalidade tão pesada , como seja a que foi irroo s ta a um empregado 

com tempo de serviço superior a 10 annos, e ~ com espírito de rigorosa 

justiça, não ~ possível accietal-a, sem as provas cabaes de deshones-

tidade, tanto mais quanto a Estrada se limita a dizer que ha indicies 

e isso porque não lhe parece bastante a prova do material comprado p~ 

ra as referidas construcções; 

CONSIDERANDO que, -pelo mesmo caso, respondeu a inqueri"to o func

cionario ela mesma Estrada, Francisco Lopes Ferreira, que do acto da -

Estrada que o demittiu recorreu para este Conselho, nos terrnos da 1~ 

gislação em vigor, tendo conseguido por accordão da Segunda Camara,d~ 

cisão favorevel á reclamação (Proc. 12.181, de 1933); 

CONSIDERANDO que, ne especie, esta Camara não poderá deixar de 

encarar o assumpto sob o mesmo aspecto de justiça, concluindo pela -

uniformidade de decisão; 

CONSIDERANDO que Lino Fernandes, parte nestes autcs, podendo re 

clamar o seu direito immediatamente, não o fez, a0 contnario do ferr2. 

viario Francisco Lopes Ferreira, por motivos não justificeàos, 

fazendo em 1935, isto é, 5 annos depois de sua demissão; 

# 

so o 

Resol, em os membros da Terceira Camara do Conselho Na-

• cional do 1l'rabalho , julgar procedente a reclamação para o fim de de

termina r a reintegração do s~pelicante nos serviços da Estrada, sem 

direito, entretanto, á percepção dos venc imentos atrazados. 

Rio 

Publ DI.ARIO OFF'J 

zembro de 1936 

e CO!!lO 
elator ad-hoc 

dj. do Procurador• 
Geral 
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Exmo . Sr . Presidente e demais Membros do 

'frabalho Rio de Janeiro 

LINO FERNANDES , ferroviario da êde Mineira de 

Viação , com séde em Bello Horizonte, tendo sido mandado reite

grqr nos s 'erviços da referida estrada pelo venerando acordam da 
i. 

Terceira Camara desse alto Conselho , vem, data venia , opor em-

bargos á respei tavel decisão , tão somente na parte que determi

nou a não percepção dos vencimentos atrasados , no que pede e es 

pera de V~ Excias ., da Camara ou orgam competente , obter seja 

.modificada a refer ida decis~o , para que tambem lhe sejam manda

dos pagar todos os vencimentos atrasados desde a data de sua de -

missão até o dia de sua efetive. readmissão , pelos justos motivos 
que passa a expor : 

1 ) A sua dispensa se deu em Janeiro , digo, Fevereiro de 1931 
I> N H 

e dessa data a data do pedido de rBadm1ssao ao c. N. T. nao f o-

ram decorridos cinco annos , como consGa da decisão , portanto não 

se deu qualquer prescrição de direito . (Cod . uivi1 , art . 178 , 
10 , n . V ) 

2 ) E uma vez reconhecido o direito do pedido do requerente , 
" ate porque pelo mesmo caso esse Conselho , pela Segunda Camara , 

(Proc . 12181 - 1933) deu ganho de causa ao ferroviario ~rancis -
" co Lopes Ferreira , o que esta expresso no acordam ora em parte 

recorrido, sendo que tal ferroviario obteve ordem e recebeu os 
\ 1 vencimentos atrasados . 

'lU "Jt 3) E mais porque declara expressamente a decisão em seu Se; 
~ H , 

. \ considerando_, .,que na espec ie esta C amara nao poder a deixar de 

~ encarar o assumpto sobre o mesmo aspecto de justiça, concluindo 

'ti ·.~ _ \} pela uniformidade de decis so " 

~ ~ '( . -~J ~ ~ 4) Po:s, do contrario o final ~o ju8~gado ficará. em absolut~ 
~~ ~ ·contadiçao com os considera.nqo~ 7 · e . da pura e justa decisao 

dos dignos julgadores que· antes havi.am concluido "" ela unifor mi-
~~ ~ dade de decis ~ o dos dois cas os . 

~i 5l -Claro- está que apenas ocorreu uma cont radição natural á 

/A; I grande afluencia de traba1h CB que absorvem dos EXlllo s Srs . Membr os 
v~ do C. T . N., pois em se t ratando de um ferroviario que de tae s 



vantagens não desistiu , nem perante o C. N. T . cujas .deci.sÕes 
têm força de sentença, e cujas atribuiçÕes não se podem confun

dir com as da 6omissão de O inar e respectivas limitacões crea
das pelo§ unico do art. 18, das DisposiçÕes Transitorias da 
Constituição ~ederal . 

6) Sabe Deus os motivos 

consegulo chegar á limpida 

pois desorientado sob a d 

do retardamento com que o embargante 
. , 

fonte de JUstiça que e o C. T. N. , 

Jr ça de que fÔra victima: a ameaça 
de ver confiscadas sua economias invertidas na construção mal

sinada, por cuja causa arrastava como ainda hoje pesadas divi

das, apupado injustamente como desonesto, com sua enorme familia 
, 
a fome, doente e sem recursos pecuniarios, teve por muito tempo 

2erdurando no espirito o fantasma das cinco noites e cinco dias 

de combate entre o 12 R/I e o quartel policial do Prado Mineiro, 
em cuja baixada intermediaria ficava sua resldencia , receloso 

ainda dos muitos rumores de per'turbacão da ordem, dentre os quaes 

o n equivoco " de 18 de Agosto de 1931, nesta Capital, do levan

te de Pernambuco e da revolução Paulista de 1932, por isto , espe-

you que dentro do praso de prescricão - - raiasse o sÓl Consti

tucional . -Mesmo assim para provar sua intenção , em 2 de Agos-
to de 1933, deu entrada na Contadoria da estrada em causa, do 

seguinte requerimento : 
" Exmo . Sr . Direc to r da E . B' . O. de Minas . -

Bello Horizonte - Lino Fernandes , ex-encarregado 

da tur~a de carpinteiros dessa Estrada , por seu 
procurador abaixo assignado, vem requerer a v. Ex . 

vista dos processos que motivaram sua demiss - o do 
cargo que occupava , afim de pleiteer, pelos meios 

legaes , sua reintegração - Pede mais que a procura 
... 

çao inclusa, seja restituida , terminada a vista 
que requer . 11 

Depois extrahiu na mesma estrada a certidão de tempo 

de serviço que juntou ao processo no C. N. T. 

Assim, pede e espera provimento a este recurso , para 

que a decisão do processo 9 - W+~- 35 ag/C .B.-36 tenha declarada 
como inexistente a restrição quanto ao não pq~~mento dos venc -

, " mentos atrasados , que e contraàictoria com e ~ncluida uniformi-

dade de decisâ.o 11 transitada em julgado nos considerandos 7~ e 8~, 

tudo por ser de direito e de Justiça 1 

~ 
<1 ·,lf'- ' ~~~~..,.,. 

~ i.AM.-.. ~ .")-Q., 
~~~-~~ 
""\~ a- -f.l ..... ~ "-0 ~~ 

1 • • 
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REDE MINEIRA DE VIAQÃO 
DIRECTORIA GERAL 

-..oo!C!• , __ 

junho 

Ob j ecto : l .eadmisc·ão de on,:pregado . 

S:r· . Dj.rector Geral 

Em referencia ao vos o of1'icio nQ l- b94/~7 -9449/35 , d 

""S de abril 1> . _pas..,auo , trans ittindo a e::ta Dixectoxia eral 

o ccord.ão do Conselho acional do Trabalho , o g_ual , e1 
... 

'O"'Sa 

de l de deze ,bro do anno 11 · 11as~ a o , nos autos do procesao e 

q_u Eão :partes Lino :E'ernandes , como reclamante , e e~ta .ttêã.e , c~ 

·O reclru.~àa , resolveu julgar l'OCedente a 1eclamação o refe· 

riélo lino e1nandee , - CUlJr:Pie- me ii1toruar- vos g_ue , ex- vi élesq 

1.ccordão , í'oi l'Oé ni ttic1 o no Depart· r.1ento da Linha o re1'erido 

Sr. Ljno :Fer m 19-V- 93? . 

SaudaçÕes attencio~as 

DIRI..:C 'O . GE .... lAL 

I w S1·. Dr . vswaldo oares , 

1

-------.. ---:---.L D.D. Director C€r"l da ~ecretaria do 
Procc;> nc;> _/Jd §J -hc,Í;.f... Conselho Nacional o Trabalho . 

ATCQ/ AKT . \ ~ \ ~ \ RIO DE J, IPO" 
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JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, um requerlmen-

to do bastante 

documento. 
I 

procurador de Llno Fernandes, acomp~~~~-um 

Primeira secção, 14 de Julho de 1937 ~/ 
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Processo l-8ool37 

-9.449/35 

Eg. Conselho. 

... 
A de cisao d~ mara desse Conselho, ora 

eruburgada, é para ser mantida, pelos seus doutos fundamentos. 

Não obstante a oornpoasibilidade entre a reintegra

ção de um funocionario que se julgou illegalmente demittido 

"" de seu cargo e a reparaçao eoonomioa, relativa ao tempo em 

que delle esteve afastado; esse ultimo direito, quando apro-
... 

veita ao mesmo f1i1nociont~rio, deve ser pleiteado em acçao pro-

pria contra a azenda Publica. 
... 

Nao deodrre automa tiaamente 

"' da readimie eao. 

Assim tem entendido a jurisprudencia uniforme da côr

te uprema, mesmo em face do direi to certo e inoontestavel de 

funccionarios puwlioos reintegrados em virtude . de mandados de 

segurança. Assim tambem tem decillido a Co"rte de Appellaça"'o 

do Districto Xederal. 

""' Confirmando, pois, a sua reapeitavel deoisao, esse 

Eg. Conselho resolverá com o direito e a 

JUSTI~, 

Rio de Janeiro, 
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C /SSBF. Agosto 

1-1.292/37-9.449/35 

Em vista dos u os do nrocesso em que L1no n-

s r c1 a contr a · trad de Ferro ste de 1n s ( o 
soltc1to voss s providencias no nt1do 

de ser · resentado , dentro do d 10 

dias, o com ente instrumento de ndato u vos ro1 autor

e 

rte 1 r d Ord <10 A<"!vo o 
,.. 

r v r1f1cacao ~e 1 

Attenctosa 
... 
oes 

,., 
D1rector de ~ec~ao, no tmp 1m o do 
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ordem do -Exmo r fPr ;~ 2"1tJhiB -
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! I • 

1-1.? 9/33-9.449/3v. 11 d OUtubro 1.9:38. 

Sr. Dr. r. urue Costa. 

Ru Buenos Ayres , 

Clu os A~voe~dos. 

Reiterando os termos do ortcio 

no 1-1.2 2, d 3 de Agosto do no passado, sol! 

ctto vossas provlde 1 s o senttdo de ser pre

sr.: tad,, ~ ~t s cr ~tar a, d ntro do prazo de 10 

s, o co te in~tru n o ~e ma to que vos 

foi ou or :> do nela .11strada d Ferro Oéstc de 1n s 

(~êde 1ne1r de Viação), representa-la eran 

te este onselho, bem co o vossa carte ra da or-
de dos Advo os do B S11, 

,., 
ar v r1 1c~ ao de 

1 e~1 entos, afim de ue possa ter and ento os 

· tos do roc sso e ue 11no Fern ndes reclama 

contra a referida êde. 

,., 
Ate ciosas Sauã çoes 

• c.1e 

Diretor da Secretar1 , Interino. 
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1-436/39- • 9/35. 20 d 

~r. Dr. • nuoue ~o t 

A/ da Orde dos Advo dos do 

1 n o o 

1-1.292 1-17 

l 37 11 

o de 1 3 • 

dos or cios nos. 

3 t1 o t1 

o, s 1 .. to vos-

sas rov enc 

a Secr ~ t r:t , 

nos n 1 o r r s.n a o 

ntro do zo de 10 s, o co 

t nte 1 n o n - v o outor do 

la Est d de erro ( de tn r 

de V1 

be eo o 

s11, p 

· pos r 

rn n s r 

ossa C rt 

v r1 1c 

n o os 

con ra r 

At nc1os 

( o 
D! tor Ge 1 

ons ho, 

do 

ou e 

o e Ltno 

• 

... 
ocs 

r s ) .,. 

c t r1 
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M, T, 1. C. O. N. T. - PROCURADORIA 

Proo. 9.449/35 - Lino Fernandes reclama contra a Estrada de Ferro Oeste 
~~~~~~~ da Minas (Rêde Mineira de Viação). 

/EB. 

PARECER 

Não se conformando com a decisão da E. 3a. Camara, 
~ , ~ 

Lino Fernandes opoe embargos ao acordao de fls. 17 e 18, dentro do prazo 

legal. ·~ -. ' 

--

Ouvida a ~êde Mineira de Viação, esta ~resenta a contes

tação de fls. 31 que, todavia, não pÓde ser apreciada por êste Conselho, posto 
que 

que o advogado a assina não satisfez aa exigências formuladas nos oficios de 

fls. 33, 35 e 37• 

Tratando-se de matéria de direito , visto que os embargos 
... ... , 

pretendem provar que, tendo sido determinada a reintegraçao, nao pode ser ne-

gado o rasarcimento solicitado, opino, preliminarmente, que se os conheça. 

mar a. 

" Da meritis" 

Parece-m~ ter havido um equivoco na decisão da E. Ca

Com efeito, diz o acÓr~ão embargado em sua parte final : " conside-

rando que , pelo mesmo caso, re:spondeu a inqueri to o funcionaria da mesma Estra-

da, Francisco Lopes Ferreira, que do acto da Estrada que o demittiu recorreu 
I 

para este Conselho, nos termos da legislação em vigor, tendo conseguido por 

accordão da Segunda Camara, decisão favoravel à reclamação (Proo. 12.181, 

da 1935); 

Considerando que, na especie, esta Camara n-o poderá dei

xar de encarar o assumpto sob :o mesmo aspecto de justiça, concluindo pela 

uniformidade de decisão; 

Considerando que Lino Fernandes , parte nestes autos, poden-

-do reclamar o seu direito immediatamente, nao o fez, ao o ntrario do ferrovia-

rio Francisco Lopes Ferreira, por motivos não justificados, s~o fazendo em 193! 
I 

isto é, 5 annos depois de sua aemissão; 

Resolvem os ~embros da Terceira Camara do Conselho Nacional 



M. T. I. C. D . N . T . - PROCURADO RIA 

do Trabalho, julgar procedente a reclamação para o fim de determinar a 

reintegração do suplicante nos serviços da Estrada , sem direito , entretan-

' ... to, a percepçao dos vencimentos atrazados . " 

Ora , oomo se verifica, foi negada a indenização , ape

nas porque o reolaman~e apresentou a queixa 5 anos apÓs a sua demissão, sen-

do, port~to t considerados prescritos os referidos vencimentos, em face do 

que reza o prÓprio CÓdigo Civil ( rt . 178 , § 10 , n2 VI) . Entretanto , -

eis o equivoco aludido - , o suplicante não deixou decorrer cinco anos para 

apresentar a presente reclamação; os autos provam o contrario, como se 

constáta do documento de fls. 405 comparado oom a petição inici 1 . Real

mente, provado está que ê1e foi demitido em 18 de Fevereiro de 1931 e que 
f 

interpÔz a reclamação em 10 de Agosto de 1935 · 

Nestas condiçÕes, sendo á hipÓte-se' idêntica a referida 

no acÓrdão embargado , e atendendo que, sem justo motivo , a indenização não 

- , pÓde deixar de acompanhar a reintegraçao , por isto que e o seu complemento 

lÓgico e de Direito , opino pelo provimento dos embargos . 

Rio de Janeiro , 12 de Março de 1940 . 

Assistente Juridico da Procuradoria Geral 
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DATA DA SESSÃO 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

(CP-469-40 ) Proc • 914.9/35 , 

ACÓRDÃ 

AG/ZM . 

I 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que 1 

o ferroviário L1no Fernandes reclama contra sua demissão da 

Rede Mineira de Viação (E .F . Oeste de Minas) , na parte em 
I 

que o reclamante opÕe embargos à decisão da Terceira câmara, : 
, ... I 

que, embora tivesse reconhecido o direito do reintegraçao do 1 

, .. ... I embargante, negou- lhe porem quanto a peroepçao dos vencimen- , 

tos atrazados : 
,., 

CONSIDERANDO que a Terceira Camara, por a-

cÓrdão de 15 de dezembro de 1936, conhecendo da reclamação 

oferecida p~lo ferroviário Lino Fernandes contra sua demissãd 
I 

da Rede Mineira de ViaQão, julgou- a procedente11para o fim de I 
determinar a reintegração do suplicante nos serviços da Es-

.. ... 
trada, sem direito, entretanto , a percepçao dos vencimentos 

atrazados " (fls . 17/18) ; 
... 

CONSIDERANDO que , em relaçao a esta parte, 

a decisão da câmar a se fundamentou no fáto de ter o reclaman

te deixado decorrer mais de cinco anos para reclamação, pelo 

que ficou prescrito o seu direito em face do que reza o art •• 

178 , § 10 , n . VI , do Codigo Civil; 
... 

CONSIDERANDO que o reclamante opoe embargos 
' ... a deoisao, pretendendo lhe seja reconhecido tambem o direito 

aos vencimentos atrazados e , isso , porque , ao contrario do 

que foi declarado na decisão da câmara, não ocorreu a pres 

crição invocada ; 
,., 

CONSIDERANDO que a Procuradoria deste Conse-



, .. 
lho, falando nos autos, acentua "que o embargante nao deixou 

decorrer cinco anos ara apresentar a reclamação; os autos pro

vam o c on trari o, como se c ons ta ta do doc1..unent o de f la • 415 1 c em

parado com a petição inicial"; com efeito, 
, 

CONSIDERANDO que dos autos esta provado que o 

embar gante foi demitido em 18 de f evereiro de 1931 e que inter-, 

poz a reclamação em 15 de agÔsto de 1935, logo, antes de cinco 
... 

anos; nessas condi9oes, 

CONSIDERANDO que os embargos estão provados; 

RESOLVE O Conselho Nacional do Trabalho, em ses-
H I 

sao plena , receber os embargos opostos pelo ferroviario Lino Fer-

nandes , para lhe reconhecer o direito aos vencimentos atrazados, 

como consequencia legal da reintegração determinada . 

Rio de Janeiro , 8 de abril de 19~.0 . 

Publicado 

.~ 

Presidente 

Relator 

~~ Proc , Geral 

Oficial em _/J I / I?~. 
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~ ~ d julho e 1940. 

r. Li o Fernando 

A/C o DI'. Waldo i o cbado. 
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I 

RIO CE .JANEIRO, O. P' • 

o. 

Sr. 1r 

' 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho; em 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

•• 

Atenciosas saudações. 

• D1retol" de ler'l'o 
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Proc. n. 19.197/37 

Ag/SF 

ACORD.KO 

1 9 3 8 

VISTOS E RELATADOS os autos dêste processo em que 

Felinto Elisio de Vasconcellos reclama contra sua demissão do 

Lloyd Nacional S.A. : 

CONSIDERANDO que o re~erido marítimo reclama con

tra o áto da diretoria daquela Emprêsa que o dftSpensou do serviço, 

sem causa justi~icada, não obstante já gozar, na epoca, do direito 

de estabilidade ~uncional; 

CONSIDERANDO que pelos documentos o~erecidos está 

provado que o reclamante exerceu as suas funções nos " Estaleiros 

Guanabara 11
, de propriedade da reclamada, desde Outubro de 1917 

até Junho de 1930; 

CONSIDERANDO gQe a Emprêsa, em o o~ício de ~ls . 11, 

contesta o direito do reclamante, declarando que êste deixou o 

serviço por sua livre e espontanea vontade; 

CONSIDERANDO, porém, que o Supte. contrariando es

sa declaração oferece prova de ter sido "dispensado por ~alta de 

serviço" (Doc. de ~ls . 5); 

CONSIDERANDO, assim, que está amparada a pretensão 

do reclamante pela Lei 5 . 109, de 1926, então vigente e aplicavel 

á especie, segundo a jurisprudencia pacifica firmada por êste Con

selho; 

CONSIDERANDO, porém, que, não obstante o direito 

de readmissão do reclamante ao serviço da reclamada, todavia, 

quanto ao pagamento dos vencimentos relativos ao período do afas

tamento durante maftS de sete anos (junho de 1930 até a data da 

presente decisão) não tem cabimento, pois o reclamante tendo, em 

1930, já assegurado o seu direito de estabilidade, s6mente em De-
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zembro de 1937, pretendeu fazer prévalecer esse mesmo direito; 

CONSIDERANDO que o espirito da legislação social 

trabalhista é de amparo ao empregado, mas nunca de sacrificio do 

empregador; 

RESOLVEM os membros da Segunda Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho julgar procedente, em parte, a reclamação, 

para detenninar a readmissão do reclamante, sem direito aos ven-

cimentos atrazados. 

Rio de Janeiro, 27 de Junho de 1938. 

(a.) Luiz Augusto de Rego Monteiro Presidente 

(a.) Moreira de Azevedo Relator 

Fui presente, (a.) Waldo Carneiro Leão de Vasconcellos Adj. do Proc 

Geral, inQ 

Publicado no "Diário Oficial 11 em 12/11/38. 
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-INFORMAÇAO 

.. 
A Egréria Terceira Câmara aêste Conselho, apreciando 

•• f 

• • 
a reclamação formulada por Lino l"ernancles contra a Rêde 1Jinei-

,w 't • .. 
ra de Viação , resolveu, em sessao de 1? de Dezembro de 1936- •• 

. ' 
(acÓrdão de fls . 17/18, publicado no 11 Diário 01icialu de 19 de • 

Abril de 1937) - julgar procedente a reclamação , para o fim de 

ser determinada a reintegração do suplicante , sem direi to, porém,, ' 

â percepção dos vencimentos atrazados . 

A' essa decisão opÔs o reclamante os embargos de fls . ~ 

21 , que submetidos à apreciação d~ste Conselho, foram por ;ste 

recebidos , em sessão plena de 8 de Abril do corrente ano, para 

ser reconhecido ao embar.l!ante o direito aos vencimentos atraza

dos (acÓrdão de fls . 42/43 , publicado no uDiário Oficial" de 

13 de Julho Último) . 

ão se conformando com a supra citada resolução, a 

Rêde Jrineira de Viação pretende recorrer da mesma para o Sr . 

Ministro do Trabalho , oferecendo as raz6es de fls . 47 e seguin

tes . 

Invocando o disposto no art . 5~, letra b do Decreto 

24 .784, de 1934, alera a Estrada que é de todo procedente o pr~ 

sente recurso , porquanto o Conselho Nacional do Trabalho, ao 

proferir a sua decisão , nãó sÓ modificou a jurisprudência at~ 

então observada, como impÔs ~ mesma mn onus do qual , por for-
,. 

ça de lei , esta desobrigada . 

Julga a recorrente que a Terceira Câmara , determinan 

do a readmissão do ferroviário Lino Fernandes , sem direito à 

percepção dos vencimentos atrazados , ariu acertadamente e de 

acÔrdo com a jurisprudência adotada por êste Conselho . Este 

sempre resolveu que , quando as reclamaç6es são formuladas mui-

I 
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~ ~ ~ 

to tempo apos o a t o considerado injusto , ·somente sao devidos a 

partir da data em que é apresentada a reclamação, conforme acór 

dãcsproferidos nos processos 10 .194/38 e 19 .197/37. 
, 

O supl i cante, demitido em Fevereiro de 1931, somente 

em AgÔsto de 1935, portanto , 4 anos e quasi 6 mêses depois, re

clamou a êste Conselho contra o ato da Estrada • 
• 

Determinando, pois, o pavamento dos vencimentos cor-
, 

respondentes ao tempo em que esteve o ferroviario afastado dos 
' 

serviços , julva a Estrada que o Conselho Pleno violou a juris-; 

prudência a tê então adotada . 

Acrescenta que , na data em que o reclamante foi dis~ 
, 

pensado dos serviços da Estrada de Ferro Oeste de Minas - 18 de 

Fevereiro de 1931 - esta pertencia ao Govêrno Federal, sÓ pas

sando a ser admirtistrada pelo Estado de Minas ··Gerais em 28 de 

Fevereiro daquêle mesmo ano, em virtude do Decreto 19.602, de 

19 de Janeiro de 1931 . 

Assim, julf ando que não pÓde ser imposto à atual Re
de Mineira de "Viação, um onus cuja responsabilidade caberia à 

União Federal, pretende a recorrente seja declarado o recorri

do - Lino Fernandes - sem direito à percepção dos vencimentos 

relativos ao tempo do seu afastamento, ou então, seja a mesma 

Rêde ex onerada da obrip-ação de efetuar tal pagamento . 

A respeito, cabe-me informar que, de fato , a Segunda 

Câmara dêste Conselho, apreciando o processo 19 .197/37, mencio

nado pela Rêde Mineira de Viação e referente à reclamação de 

Felinto E~isio de Vasconcelos contra o Lloyd Nacional S.A., re

solveu, em sessão de 27 de JunLo de 1938, julgar procedente,em 

parte, a aludida reclamação, para determinar a readmissão do 

suplicante, sem direito à percepção dos vencimentos atrasados 

(ac.:..ordão junto, por cópia, a fls . soj5A ) . 
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Tal resolução , porém, foi r e formada pelo Conselho Na

cional do Trabalho , em sessão plena de 11 de Janeiro do corren-

te ano , o qual resolveu receber os embargos oferecidos pelo ma

rítimo Felinto Elísio de Vasconcellos , para o fim de condenar o 

Lloyd Nacional S .A. a pagar- l he os vencimentos que deixou de 

perceber durante o tempo do seu afastamento dos servi os , con

forme acÓrdão junto , por cÓpia , a fls . 52/?3 dêste processo . 

Isto post o, submeto os presentes autos às ~~os do Sr . 

Diretor desta Secção , propondo que , ouvida a douta Procuradoria 

' Geral , sejam os mesmos, assim informados , submetidos a elevada 

consideração do Sr . Ministro do Trabalho , autoridade a quem ca 

be se pronunci r , em definitivo , acêrca do recurso de fls . 47/49 . 

\\R~ o de J aneir? , 20 de A. ôst,orf-e 1_940 

'\A1aAW. ~d'Jid 'f1MÀ ~ 
O • Adm- C las se 1~J't . · 
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Pro c.; . 9. J..t9/3 5 - Lil.1.o Ferm:.~ndcs recl(:lma contra a E. de i!'E:lrro 
O e e te de Minas . 

; EB . 

im virtude da recla~aç~o apreBe~tada po~ Lino Fer

lf!l.,< .. mtles c..')ntra a ltêde Minej ra db ~ ia ;lJo 1 foi m/3!10I:..ld O reintegrar 

no serviço da Estr~u6 de Ferro Oeete de Minas o reclamante, J~lo 

ac6rd~o da ~. 3a . Camara , ~ fls . 17, mas J~~ direito a percepç;o 

de vencimentos atra zados. 

O mesmo Sr . Lino Ft:rnandes ~:~presentou embar~od o 

&c6rdão ds Camara , no sentido de lhb sexem pd~os os vt:uciwento~ 

atru~ddo::; . 

Essa pretençio foi de~~rld~ pelo ac6rd;o do Con·elho 

~ , contra eut6 ac6rdio que , dentro dO prazo l~g~l, 

â pres~Jnta recurso p<Jr..à o Sr . Ministro do TraballJO 1 a RGde Mi-

neira de Vi~çüo 1 n& forma da petiçé:ío de l'lf:. . 4 7. 

C&ue-me acentuur qne o § )Q do · rt . 42 do reglllamen

to do Cons8lho N~cion~l do Trabalho , a rovado p8lo dec. 24 . 784, 

de 14-7-934, determina que as decis5es do Uo1~ulho Pl~~o em gr~u 

de embargos sio de ulLima instanuia e es~e ~ o Cd~o do~ autos , 

logo n;o ha llnda~ento la6bl p~ra ser aueito o recurso . 

De meritis , por~m , o recuroo da rl6de Minuira de 
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Vieçio ~ perfcitarudate procedente : 

- Â 

porq~e qu~ndo o Con~elho Pleno decidiu o recu1so , m~ndando paear 

os v~ncimentos atrazados , j á Lino F~rn~ndes estava readillitido no 

st:rviço , po:r LuLltO , j Ú estava Cü.mprido o acórd:Ío dê! 3a . Cemêlra. 

P· ra tDato b~sta ler o oficio de fls . 24 , quo' 

datado de 1) de junho d 19)7 e onde u Rêde d~clara que , em eum

pTimanto do acórdio , readmitiu Lino F~rnandes no Departamento da 

Linha em 19 de maio de 1937. 

Ora , o a~ÓrJão do Conselho Pleno é de 8 de abril de 

1940 , logo muito posLorior a readmissio do r cl amante . 

- B-

O Sr . Lino Fernandes foi dewltido em 18 de fev!re~ro de 1931 (fls. 

4 e fle . 21 ) e a Eat~ãda de Ferro OesLe de Min~o , de propried~de 

da União , .foi arrendada ao Governo de Ivlin~s por força do contr ta 

aprovado pelo dec . 19 . 602 , de 19- l - 9)1 e de fato entrebue ao Go

verno de Mi l<lS em 28-2-9:;~ LA~ im , o a to qne demitiu Li.no er

n~ndes é de au~oridade federal .~ 
, 

Logo o pagament o de atrazae1os so pode caber respon-

sabilidade a União . 

Em verdade J o 3T . Lino Fernandes nao podia ser 

reintegrado no serviço da Ride Mineira de Viaç~o , porque o re

cesso adruiüiotrativo correu contra uma diretoria qu.e n5o J res-

ponsavel pelo ato da autoridade federal que o praticou . 

Mas cotno a Rêde Mineira de Vit:;lç&o , readmit · u o Sr. 

Lino Fernendes , conforme o oficio de fls . 24 , j6 se n~o pode q~es-

tion~r sobre est~ ponto . 
a 

Mas o que nio ~ possivcl nem lega~' Rêde Mineira de Via-
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çio , sob a adminlstraçio estadual , ser compelida ~ pa~ar indeni

za~io de um ato pratiuado por autoridade federal. 

Opino , no merito , pela inteira procedeHc.i.él do r -

curso da Rêde Mlneira de Viação . 

Rio de Janeiro , 18 de outubro d~ 1940 . 
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M. T. I. c.c..NIMEELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Er.1 L( de :rovoro1ro d 1941 

Snr. iretor 

Levo ao ;osso conhecimento, de orde do S 

Presidente, p r os devidos fins, que o Snr. Ministro do Tr ~ 

balho, IndÚStria e Comércio, apreciando o recur o interpôsto 
... ... -por e sa ede a resoluçao do Conselho Nacional d~ rabalho , 

con tante do processo em quo o ferrovtârio Lino li'ernand re-

cl contra esse. Rêde, em 18 de Novembro do ano pn.ss do, e-

xarou o eegu1nt dospa :o; " Dou provimento ao recur o pn.r 

effeito de nnnull o accórdâo do Conselho Pleno do c. • T., 

que ma ou p gar ao rocl nte os vencimento atru dos,o qu.e 

• 

faço eo tUndam6nto no pn.recêr d Proo.. do C.N.T. (tla.5G- O) • 

Atenciosas s udaçÕes 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secr 

Snr. Diretor da Rêde Mineira de Viação 

Rua Sapucal - HoriJD nte 

111nas Gerais. 
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O b jéto : .r ....,radece comtmic ~ -~ 

SNR. DE.ETOn GEI L D_.A.. JEC A ..JO CON-

:...EJtrO 'IACIONAL 1)0 

= 

Acusa 1 _o o race in nto à.o o {"'i o nQ 

<._ue f'.izestes e~clo a _ual o ExmQ Snr . D1 • I.:inis ro do 

Tra ll- 1 \.1-Uotr · 
' 

... ôsto .i.: o· t Rêdo 

' C mer·cio , r,_ er.i.a1 C'~O O rec u:'SO inter 

1 e ·o11 ·~o do Oon.·elho Naeinn . <lo 
;) 

T1~a1;al11o , on .... tant do .... r ces o em r1ue o ferroii i_'_ i o r.. O 

recl 1ma. contJr.:. est E , deu ~rov~men~o o ,. 

r·ecurso .... -._ et i to e n.n, ::J.I' o ac 'rci.D:o <lo Con o 'P l eno 

do C • • T. , _ue n'l ao recl .arran ·e o v _nci!'rt-ntos 

a t.ra"'a s . 

Nesta o.._ o ·t, lií1U<1~, ·eitero- vos o· mçuc; 

.vrotes os éie elF:vada e ·tii 1:\ e i~ 1ii 1t con ider . ~ :::o . 
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